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6.3 — O dia, a hora e o local designados para a realização da prova
de conhecimentos serão notificados aos candidatos nos termos do
n.o 2 do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

6.4 — A ordenação final dos candidatos resultará da média arit-
mética simples de classificação obtida na prova de conhecimentos
e de avaliação curricular.

7 — O critério de apreciação e ponderação da avaliação curricular,
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fór-
mula classificativa, constam da acta da reunião do júri do concurso,
sendo a mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

8 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser feitos
em papel adequado dirigidos ao presidente do júri e entregues pes-
soalmente ou enviados pelo correio, registados com aviso de recepção,
para o Centro de Saúde do Nordeste, Rua da Estrada Regional, 7-F,
9630-161 Vila do Nordeste, São Miguel, e deles devem constar os
seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de
identidade, bem como o serviço de identidade que o emitiu,
serviço militar, residência código postal e telefone);

b) Habilitações literárias;
c) Habilitações profissionais (especializações, estágios, seminá-

rios, acções de formação, cursos de pós-graduação, etc.);
d) Experiência profissional, com indicação das funções com mais

interesse para o lugar a que se candidata e menção expressa
da categoria, serviço a que pertence, natureza do vínculo e
antiguidade na actual categoria e na função pública;

e) Declaração, sob compromisso de honra, de possuir os requi-
sitos gerais de provimento em funções públicas;

f) Outros elementos que os candidatos entendam dever apre-
sentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito.

9 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados
pelos seguintes documentos:

a) Curriculum vitae detalhado, actualizado, datado e assinado
pelo candidato;

b) Declaração, devidamente autenticada, do organismo a que
o candidato está vinculado, na qual constem o tempo de ser-
viço na categoria, na carreira e na função pública e a clas-
sificação de serviço dos últimos quatro anos;

c) Documento comprovativo dos elementos que os candidatos
considerem relevantes para a apreciação do seu mérito.

10 — O local da afixação das listas de candidatos admitidos e de
classificação final será a secção de pessoal do Centro de Saúde do
Nordeste.

11 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
12 — O júri terá a seguinte constituição:

Presidente — Jorge Manuel Ávila da Silveira, técnico de infor-
mática do grau 2, nível 2, do Hospital da Horta.

Vogais efectivos:

Helena Vasconcelos César Arruda Moreira Pacheco, técnica
de informática do grau 2, nível 1, do Centro de Saúde
de Ponta Delgada.

Ana Rosa Figueiredo Costa Pinto, técnica de informática
do grau 2, nível 1, do Centro de Saúde de Vila do Porto.

Vogais suplentes:

Maria da Conceição Oliveira Amaral Silva, técnica de infor-
mática do grau 2, nível 1, do Centro de Saúde de Madalena
do Pico.

Maria Alice Dutra Bettencourt da Rosa, técnica informática
do grau 2, nível 1, de São Roque do Pico.

23 de Setembro de 2005. — A Vogal Administrativa do Conselho
de Administração, Filomena de Medeiros Couto.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 469/2005/T. Const. — Processos n.os 708/2005
e 709/2005. — Acordam, em plenário, no Tribunal Constitucional:

A — Relatório. — 1 — No dia 12 de Agosto de 2005, o Partido
Socialista apresentou, no Tribunal Judicial da Comarca de Felgueiras,
as listas de candidatos por este partido à Câmara Municipal e à Assem-
bleia Municipal de Felgueiras nas eleições gerais autárquicas marcadas
para o dia 9 de Outubro de 2005, indicando como mandatário de
tais listas Edgar Pinto da Silva, em favor de quem juntou procuração
«para intervir em todas as operações eleitorais referentes às iden-
tificadas eleições», procuração essa emitida pela pessoa em quem
se achavam substabelecidos, em consequência igualmente de substa-
belecimentos anteriores, poderes de representação, para tal efeito,

concedidos pelo secretário-geral do Partido Socialista, José Sócrates
Carvalho Pinto de Sousa, e com cuja designação todos os candidatos
propostos declararam concordar na declaração de candidatura por
si subscrita.

2 — Após a afixação das listas provisórias, a que alude o n.o 1
do artigo 25.o da Lei Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto (doravante
designada apenas por LEOAL), ocorrida, em relação a ambas as listas,
em 16 de Agosto de 2005, a comissão política concelhia do Partido
Socialista de Felgueiras, Manuel Inácio Jesus Lemos, este invocando
a qualidade de presidente da mesma comissão política concelhia, e
o secretariado da concelhia do Partido Socialista de Felgueiras jun-
taram (em 19 de Agosto de 2005) a cada um dos autos de processo
eleitoral relativos àqueles dois órgãos autárquicos um articulado em
que alegaram vir «impugnar a regularidade do processo referente
à lista apresentada à Câmara Municipal encabeçada pelo professor
José da Silva Campos, apresentada pelo Partido Socialista» (processo
n.o 708/2005) e «impugnar a regularidade do processo referente à
lista apresentada à Assembleia Municipal encabeçada pelo Dr. José
Carlos Marques da Silva apresentada pelo Partido Socialista» (pro-
cesso n.o 709/2005).

Nessas peças, depois de previamente intentarem demonstrar a sua
legitimidade para a prática de tal acto processual, mediante a con-
vocação dos artigos 16.o, n.o 1, alínea a), e 23.o da LEOAL e dos
artigos 14.o, alíneas d) a f), 22.o, 24.o, n.o 2, 38.o, 40.o, n.o 1, 43.o
e 91.o, n.o 1, alínea b), dos estatutos do Partido Socialista, na versão
saída do XII Congresso Nacional e da comissão nacional de 11 de
Janeiro de 2003, os requerentes alegaram, em síntese, que essas listas
haviam sido elaboradas ao arrepio dos «órgãos da concelhia», a qual
havia retirado a «confiança política a todos os candidatos, tendo até
instaurado procedimento disciplinar contra o mandatário da candi-
datura e proposto contra o mesmo uma notificação judicial avulsa,
com carácter de urgência, para entregar nas instalações da comissão
política do Partido Socialista a documentação que lhe foi confiada
relativa ao processo eleitoral de Outubro próximo»; que «não foram
aprovadas pela comissão política concelhia de Felgueiras as listas de
candidatos apresentadas à Câmara Municipal e à Assembleia Muni-
cipal», pelo que, atentos os referidos preceitos legais e estatutários,
o processo de apresentação daquelas candidaturas sofria de irregu-
laridade; que o mandatário das mesmas candidaturas «não está devi-
damente legitimado, nem mandatado para intervir nessa qualidade,
já que, sendo os requerentes as entidades competentes para tratar
do processo eleitoral autárquico das candidaturas a apresentar pelo
Partido Socialista e não tendo estas entidades passado qualquer man-
dato ou conferido poderes ao referido Edgar Pinto da Silva, se verifica
que o mesmo age, ao arrogar-se mandatário desta candidatura, sem
poderes de representação do partido e, por isso, em usurpação de
competências», ocorrendo, deste modo, a violação do disposto no
artigo 23.o da LEOAL, não podendo essas candidaturas ser aceites,
e, finalmente, que, cabendo aos requerentes a competência para apre-
sentar as listas de candidatos, de acordo com o estabelecido no
artigo 21.o da LEOAL, e não havendo eles estado presentes em tal
acto nem designado delegados para os representar, se verificava ainda
tal irregularidade processual.

3 — Apreciando estes requerimentos, por despachos de 22 de
Agosto de 2005, o juiz do Tribunal Judicial da Comarca de Felgueiras
decidiu indeferir liminarmente a impugnação deduzida contra as duas
candidaturas, seguindo, em ambos os casos, a mesma linha argu-
mentativa.

Na parte útil à compreensão do caso, diz-se em tais despachos:

«Nos termos do artigo 25.o, n.o 3, da Lei Orgânica n.o 1/2001,
de 14 de Agosto, ‘podem as entidades proponentes, os candidatos
e os mandatários impugnar a regularidade do processo ou a elegi-
bilidade de qualquer candidato’.

No caso presente, os requerentes da impugnação não são propo-
nentes, candidatos ou mandatários de qualquer lista concorrente à
eleição em apreço.

Consequentemente, é evidente que carecem de legitimidade activa
para deduzir tal impugnação.

Nestes termos decide-se, por falta de legitimidade activa dos reque-
rentes, indeferir liminarmente a impugnação em apreço.

Notifique.»

4 — Por requerimentos apresentados em 23 de Agosto de 2005, e
alegando a sua qualidade de candidata pelas listas do Partido Socialista
à Assembleia de Freguesia de Rande e o disposto no n.o 3 do artigo 25.o
da LEOAL, veio Sandra Cristina Faria Moreira «impugnar a regu-
laridade do processo referente à lista apresentada à Câmara Municipal
encabeçada pelo professor José da Silva Campos, apresentada pelo Par-
tido Socialista», e «impugnar a regularidade do processo referente à
lista apresentada à Assembleia Municipal de Felgueiras, encabeçada
pelo Dr. Marques da Silva, apresentada pelo Partido Socialista», repe-
tindo, em resumo, a fundamentação factual e jurídica já antes deduzida
pela referida comissão política concelhia do Partido Socialista de
Felgueiras.
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Por seu lado, esta comissão política e demais requerentes já refe-
ridos apresentaram, em 24 de Agosto de 2005, reclamação contra
a decisão que indeferiu a impugnação relativa à apresentação da can-
didatura apresentada pelo Partido Socialista à Câmara Municipal e
à Assembleia Municipal de Felgueiras, pretextando, dentro da mesma
linha argumentativa antes alegada, que, por força do disposto nos
referidos preceitos dos estatutos do Partido Socialista, «compete a
essa estrutura concelhia tratar da designação de cargos políticos, da
aprovação de listas para as eleições autárquicas, do acompanhamento
e coordenação política quer da feitura das listas quer, posteriormente,
com os autarcas eleitos, em suma, compete-lhe definir toda a estratégia
e coordenação da actividade do Partido a nível local», e que «compete
ainda aos requerentes representar o Partido Socialista na apresentação
das listas de candidatos às assembleias de freguesia, à Assembleia
Municipal e à Câmara Municipal», salvo «o caso excepcional, e devi-
damente fundamentado, de essas competências serem avocadas quer
pela estrutura distrital quer pela estrutura» (quis dizer-se «nacional»),
nos termos do artigo 91.o dos referidos estatutos, e que, sendo assim,
lhe cabia legitimidade para intervir no processo, renovando, quanto
a tudo o mais, a fundamentação já antes desferida para concluir pela
existência das irregularidades apontadas.

5 — Apreciando as reclamações deduzidas pela referida comissão
política concelhia do Partido Socialista de Felgueiras e outros, o juiz
do Tribunal Judicial da Comarca de Felgueiras, dizendo aderir aos
seus fundamentos, revogou, por despachos de 25 de Agosto de 2005,
as suas anteriores decisões de indeferimento liminar das impugnações
por estes apresentadas, reconheceu «a legitimidade activa dos reque-
rentes [. . . ] na qualidade de legais representantes do Partido Socia-
lista, entidade proponente, para impugnarem a regularidade do(s)
processo(s)» relativo(s) às listas apresentadas à Câmara Municipal
e à Assembleia Municipal de Felgueiras e ordenou, por considerar
verificada «a existência das irregularidades processuais invocadas a
fls. 726 e seguintes» (reclamação apresentada pela referida comissão
política e outros contra a decisão que indeferiu liminarmente a impug-
nação do processo de candidatura à Assembleia Municipal de Feguei-
ras) e «a fls. 227 e seguintes» (impugnação do processo de candidatura
à Câmara Municipal de Felgueiras supra-referida no n.o 2), a noti-
ficação do mandatário das candidaturas «nos termos e para os efeitos
previstos no artigo 26.o, n.os 1 e 2, da Lei Orgânica n.o 1/2001, de
14 de Agosto».

6 — Notificado destes despachos, o mandatário das listas de can-
didatura do Partido Socialista às eleições para a Câmara Municipal
e Assembleia Municipal de Felgueiras respondeu, sustentando, em
ambos os processos, não se verificar qualquer das irregularidades que
os referidos impugnantes haviam alegado.

Nestes articulados, o respondente defende, a título de questões
prévias, a falta de personalidade jurídica e de capacidade judiciária
dos órgãos concelhios do Partido Socialista por, em síntese, esta caber
apenas ao partido; a irregularidade das procurações concedidas por
tais órgãos aos mandatários forenses que subscreveram os articulados
apresentados em seu nome, quer por não constar delas a «certificação
dos poderes dos seus subscritores» quer pela inexistência de qualquer
deliberação no sentido de conferir ao presidente desses órgãos par-
tidários concelhios os poderes para os representar em juízo; a ile-
gitimidade de todos os impugnantes, por nenhum deles ser candidato
aos órgãos municipais cuja candidatura impugnam ou ser represen-
tante da entidade proponente — o Partido Socialista —, dado este
estar representado, por virtude de procuração (e sucessivos substa-
belecimentos) concedida pelo secretário-geral, pelo mandatário de
tais candidaturas, Edgar Pinto da Silva; a incompetência material do
Tribunal Judicial para conhecer das questões de natureza interna e
estatutária colocadas na impugnação relativas ao «‘processo’ políti-
co-partidário de elaboração de listas e preparação de candidaturas
das estruturas políticas», acontecidas a montante do acto de apre-
sentação, no Tribunal Judicial, das listas de candidaturas aos referidos
órgãos autárquicos; a regularidade do processo de elaboração das
listas, em virtude de a competência, para o efeito, haver sido avocada,
nos termos estatutários, pela comissão permanente do secretariado
nacional do Partido Socialista, por deliberação de 11 de Agosto de
2005, tomada com base em anterior deliberação da comissão política
nacional do Partido Socialista de 19 de Julho de 2005, por a comissão
política concelhia não se ter disposto a fazê-lo e o «comportamento
omissivo e desrespeitador do seu presidente para com os estatutos,
nos limites dos prazos, criou o espectro da não apresentação atempada
de candidaturas e inerentes prejuízos da imagem e bom nome do
partido», e, finalmente, a inexistência de qualquer irregularidade do
acto de apresentação das referidas listas, nos termos do artigo 21.o
da LEOAL, bem como da designação do mandatário das listas de
candidatura, em virtude de, por força da referida avocação do processo
eleitoral, o órgão estatutário competente, para efeitos do disposto
em tal preceito, ser o secretariado permanente e este haver designado
como delegados para o efeito Edgar Pinto da Silva, Rui Brochado
e António Fernando Sampaio, que estiveram presentes na apresen-
tação de candidaturas, e o mandatário haver sido nomeado por pro-
curação do secretário-geral, nos termos já referidos.

7 — Por despachos de 29 de Agosto de 2005, proferidos em ambos
os processos de candidatura, o juiz do Tribunal Judicial da Comarca
de Felgueiras decidiu admitir a impugnação deduzida pela mencionada
Sandra Cristina Faria Moreira, em razão da sua qualidade de candidata
à Assembleia de Freguesia de Rande e da tempestividade da sua
apresentação, e, conhecendo dela, bem como da apresentada pela
comissão política concelhia do Partido Socialista (e outros), julgou-as
improcedentes, admitiu a lista apresentada nos autos pelo Partido
Socialista e as demais listas apresentadas e ordenou que os autos
ficassem a aguardar o decurso do prazo a que alude o artigo 29.o,
n.o 1, da LEOAL.

Na parte inteiramente concordante entre si, é o seguinte o teor
de tais despachos:

«Atendendo ao teor da certidão que antecede, que atesta a qua-
lidade de candidata de Sandra Cristina Faria Moreira, admite-se, con-
siderando a sua tempestividade, a impugnação por esta apresentada
a fls. 291 e seguintes (artigo 25.o, n.o 3, da Lei n.o 1/2001, de 14 de
Agosto — diploma a que se referirão os normativos adiante citados
sem menção de proveniência em contrário).

Notifique.
Impugnações apresentadas pela comissão política concelhia do Par-

tido Socialista de Felgueiras e por Sandra Cristina Faria Moreira:
Liminarmente há a assinalar o seguinte:
Considerando a similitude das impugnações em apreço no que diz

respeito aos fundamentos invocados apreciá-las-emos em simultâneo.
A resposta apresentada pelo mandatário do Partido Socialista que

antecede vem na sequência do despacho a fl. 386 e nada mais con-
substancia do que um articulado cuja admissibilidade se estriba no
disposto no artigo 26.o, n.os 1 e 2 (aliás como o próprio apresentado
o assinala no seu articulado), não se tratando, designadamente, de
uma qualquer reclamação com a virtualidade de suscitar questões
autónomas passíveis de apreciação; porque assim é e considerando
o teor do sobredito despacho a fl. 386 — que admitiu de forma
expressa a primeira das impugnações em apreço —, nada se ordena
quanto àquilo que nessa resposta vem invocado a propósito de even-
tuais excepções dilatórias de falta de personalidade e de capacidade
judiciárias, bem como de nulidade do acto de outorga do mandato
judicial e de falta de certificação dos poderes dos subscritores das
procurações.

Expostas estas considerações, passemos à análise do mérito das
impugnações.

Resulta do disposto no artigo 25.o, n.o 3, que a impugnação pode
ter por objecto a regularidade do processo ou a elegibilidade de qual-
quer candidato.

Tal normativo, aliás, é como que um desenvolvimento do regime
instituído no n.o 2, que comete ao juiz a tarefa de, em determinado
prazo, verificar a regularidade do processo, a autenticidade dos docu-
mentos que o integram e a elegibilidade dos candidatos.

No caso em apreço, subjacente às impugnações em análise, não
estão questões referentes à regularidade do processo em si mesmo,
mas sim questões referentes à vida interna do partido em questão,
insusceptíveis de ser apreciadas como tal.

Dito de outro modo, nas impugnações em consideração não se
põe em causa a regularidade do processo ou a elegibilidade ou ine-
legibilidade dos candidatos tal como se apresentam nos autos, mas
sim o processo de decisão interna das estruturas do Partido Socialista
que conduziram à elaboração das listas de candidatos apresentadas.

Trata-se, contudo, como se afirma na resposta ao mandatário do
partido apresentada nos autos, de ‘tarefa do partido e dos militantes,
a resolver no seio de primeiro, no momento anterior à apresentação
das candidaturas em juízo’, cabendo depois ao tribunal, acrescentamos
nós, no âmbito deste processo, sindicar apenas se as listas apresentadas
de acordo com esse processo interno de decisão obedecem aos requisitos
especialmente previstos no diploma legal em apreço.

Porque assim é, julga-se improcedente quer a impugnação apre-
sentada pela comissão política concelhia do Partido Socialista de Fel-
gueiras quer a apresentada por Sandra Cristina Faria Moreira e, em
consequência, admite-se a lista apresentada nos autos pelo Partido
Socialista.

Notifique.
[ . . . ]
Admite-se, ainda, as demais listas apresentadas nos autos

(artigo 25.o, n.o 2).
Fiquem os autos a aguardar o decurso do prazo a que alude o

artigo 29.o, n.o 1.»

8 — Apelando para o disposto no artigo 29.o, n.o 1, da LEOAL,
vieram, depois, os impugnantes, comissão política concelhia do Partido
Socialista de Felgueiras, Manuel Inácio Jesus Lemos, este invocando
a qualidade de presidente da mesma comissão política concelhia, o
secretariado da concelhia do Partido Socialista de Felgueiras e Sandra
Cristina Faria Moreira, apresentar reclamações das decisões que admi-
tiram as listas apresentadas em nome do Partido Socialista.
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Os três primeiros reclamantes defenderam que as questões relativas
à personalidade e capacidade judiciárias e à legitimidade activa dos
requerentes para impugnar se encontravam já decididas pelos des-
pachos mencionados acima sob o n.o 3, pelo que se tinham de dar
por assentes, e que as decisões que julgaram improcedentes as impug-
nações sofriam de nulidade por conhecerem de questões de que não
deveriam conhecer, porquanto, tendo já reconhecido a existência das
irregularidades alegadas pelos requerentes e ordenado a notificação
do mandatário para as suprir, não poderia agora decidir no sentido
exposto.

Por seu lado, quanto ao mais, todos os reclamantes continuaram
a defender a existência das «irregularidades» que antes haviam ale-
gado, consubstanciadas, em síntese, na circunstância de os candidatos
que integram as listas apresentadas pelo Partido Socialista não terem
sido designados pela comissão política concelhia do Partido Socialista
de Felgueiras nem as listas aprovadas por esse órgão partidário; no
facto de o mandatário das listas não estar munido de competentes
poderes para intervir nessa qualidade, por não ter sido designado
pelo mesmo órgão partidário, e, finalmente, em as listas de candidatos
terem sido apresentadas sem que o partido político proponente esti-
vesse representado pelo órgão estatutariamente competente, que, no
caso, era aquela comissão política.

9 — Efectuada a sua notificação em cumprimento de despacho judi-
cial — «nos termos e para os efeitos do disposto do n.o 2, parte final,
do artigo 29.o da LEOAL» —, veio o mandatário das listas do Partido
Socialista responder-lhes, dizendo, em resumo: que das decisões que
julgaram improcedentes as impugnações deduzidas pelos reclamantes
apenas caberia recurso para o Tribunal Constitucional por se tratar
de decisões finais sobre a matéria, pelo que não poderiam os mesmos
deduzir nova reclamação; que os referidos despachos que reconheceram
a legitimidade activa dos impugnantes têm a natureza de despachos
provisórios por proferidos antes de o mandatário das listas impugnadas
poder exercer o contraditório; que os impugnantes carecem de legi-
timidade activa para deduzir as impugnações; que os despachos recla-
mados não padecem de qualquer nulidade por os anteriores despachos
que reconheceram a legitimidade activa dos impugnantes não terem
reconhecido ou verificado a existência das irregularidades das listas do
Partido Socialista por eles alegadas e tanto assim é que foi ordenada
a notificação do mandatário das listas do Partido Socialista nos termos
do artigo 26.o, n.o 2, da LEOAL, pelo que só depois de exercido o
respectivo contraditório poderiam essas questões ser julgadas, e, por
fim, que não ocorriam as irregularidades invocadas pelos impugnantes
em virtude, essencialmente, do quadro de facto, anteriormente descrito,
relativo à intervenção da comissão permanente do secretariado-geral
do Partido Socialista na elaboração das listas, na sua apresentação e
na designação do mandatário.

10 — Apreciando as reclamações referidas no n.o 8, constantes de
fl. 469 a fl. 492 e de fl. 493 a fl. 511 do processo n.o 708/2005 e
de fl. 1135 a fl. 1158 e de fl. 1159 a fl. 1777 do processo n.o 709/2005,
o juiz do Tribunal Judicial de Felgueiras proferiu despachos do
seguinte teor:

No processo n.o 708/2005:

«Fl. 469 a fl. 492 e fl. 493 a fl. 511: a ‘comissão política concelhia
do Partido Socialista de Felgueiras, Manuel Inácio Jesus Lemos, como
presidente daquele órgão, o secretariado da concelhia do Partido
Socialista de Felgueiras e Sandra Cristina Faria Moreira vieram recla-
mar da decisão a fls. 460 e 461 que julgou a impugnação por aqueles
oportunamente apresentada e admitiu a lista apresentada nos autos
pelo Partido Socialista à Assembleia Municipal de Felgueiras.

Para tal voltam a invocar argumentos apresentados na impugnação
oferecida e que dizem respeito à forma como o Partido Socialista
apresentou a sua lista, forma essa que violará os estatutos do partido.

Notificado nos termos do artigo 29.o, n.o 2, da Lei Orgânica
n.o 1/2001, veio o mandatário da lista do Partido Socialista, de fl. 533
a fl. 560, responder alegando que, por um lado, a presente reclamação
deveria ter sido apresentada para o Tribunal Constitucional e não
para este Tribunal; por outro, alega que a apresentação da lista em
causa obedeceu aos estatutos do Partido Socialista, tendo junto vários
documentos.

Cumpre decidir.
Desde já entendemos que a reclamação deve ser apresentada por

este Tribunal, uma vez que está em causa o disposto no artigo 29.o,
n.os 1 e 2, da Lei Orgânica n.o 1/2001.

Com efeito só a fls. 460 e 461 foi admitida a lista do Partido Socia-
lista, podendo os outros interessados reclamar de tal decisão para
o juiz que tiver proferido a mesma, o qual a deverá decidir —
artigo 29.o, n.os 1 e 4, da citada lei.

Posto isto, e quanto às reclamações apresentadas — de idêntico
teor —, a questão da legitimidade dos reclamantes foi já decidida
a fls. 386 e 460.

Quanto aos demais fundamentos apresentados, limitamo-nos a
reproduzir o que foi escrito no despacho ora objecto de reclamação.

Com efeito, continuam apenas a ser alegadas questões internas
do Partido Socialista que não influem, em nossa opinião, na regu-
laridade da lista apresentada para efeitos das eleições autárquicas.

Para todos os efeitos, e tendo até em conta a declaração a fl. 1222,
constata-se que a lista apresentada foi ratificada pela comissão política
nacional.

Não tendo sido impugnada ou revogada esta decisão — pelo menos
tal não foi invocado pelas partes —, nenhuma irregularidade existe
neste processo.

Não cabe a este Tribunal, no âmbito do processo eleitoral, controlar
a regularidade estatutária das decisões internas dos respectivos
partidos.

Por todo o exposto, e nos termos do artigo 29.o, n.o 4, da Lei
Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto, julgo improcedente as recla-
mações apresentadas por: ‘comissão política concelhia do Partido
Socialista de Felgueiras, Manuel Inácio Jesus Lemos, como presidente
daquele órgão, secretariado da concelhia do Partido Socialista de Fel-
gueiras e Sandra Cristina Faria Moreira’.

Notifique e cumpra o disposto no artigo 29.o, n.o 5, da Lei Orgânica
n.o 1/2001.

Em face do sorteio já realizado — fls. 680 e 681 —, não haverá
lugar ao sorteio previsto no artigo 30.o, n.o 1, da Lei Orgânica
n.o 1/2001».

No processo n.o 709/05:

«Fl. 1135 a fl. 1158 e fl. 1159 a fl. 1777: a ‘comissão política concelhia
do Partido Socialista de Felgueiras, Manuel Inácio Jesus Lemos, como
presidente daquele órgão, o secretariado da concelhia do Partido
Socialista de Felgueiras e Sandra Cristina Faria Moreira’ vieram recla-
mar da decisão a fls. 1117 e 1118, que julgou a impugnação por
aqueles oportunamente apresentada e admitiu a lista apresentada nos
autos pelo Partido Socialista à Assembleia Municipal de Felgueiras.

Para tal alegam que por despacho a fl. 386 foram reconhecidas
irregularidades processuais na lista apresentada pelo Partido Socia-
lista, não se tendo pronunciado, no despacho em causa, sobre tal
questão.

Invocam, assim, a nulidade de tal despacho.
Mais voltam a invocar argumentos apresentados na impugnação

oferecida e que dizem respeito à forma como o Partido Socialista
apresentou a sua lista, forma essa que violará os estatutos do partido.

Notificado nos termos do artigo 29.o, n.o 2, da Lei Orgânica
n.o 1/2001, veio o mandatário da lista do Partido Socialista, de fl. 1198
a fl. 1225, responder alegando que, por um lado, a presente reclamação
deveria ter sido apresentada para o Tribunal Constitucional e não
para este Tribunal; por outro, alega que a apresentação da lista em
causa obedeceu aos estatutos do Partido Socialista, tendo junto vários
dos documentos.

Cumpre decidir.
Desde já entendemos que a reclamação deve ser apresentada por

este Tribunal, uma vez que está em causa o disposto no artigo 29.o,
n.os 1 e 2, da Lei Orgânica n.o 1/2001.

Com efeito só a fl. 1118 foi admitida a lista do Partido Socialista,
podendo os outros interessados reclamar de tal decisão para o juiz
que tiver proferido a mesma, o qual a deverá decidir — artigo 29.o,
n.os 1 e 4, da citada lei.

Posto isto, e quanto às reclamações apresentadas — de idêntico
teor —, a questão da legitimidade dos reclamantes foi já decidida
a fls. 943 e 1117.

No que se refere à invocada nulidade do despacho a fl. 1117, não
nos parece terem qualquer razão os reclamantes, salvo o devido
respeito.

Na decisão a fl. 1117 são analisados os fundamentos da impugnação
invocada, não tendo o Tribunal deixado de os analisar.

O facto de no despacho a fl. 943 se fazerem referências a irre-
gularidades na lista apresentada pelo Partido Socialista não significa
que o Tribunal tenha, no momento da decisão, de considerar como
realmente verificadas tais irregularidades.

De outro modo não faria qualquer sentido a possibilidade dada
ao mandatário da lista impugnada de se pronunciar sobre a existência
de tais irregularidades, conforme se retira do disposto no artigo 26.o,
n.o 2, da lei orgânica em causa (o mandatário da lista pode sustentar
que não existe qualquer irregularidade).

Só de depois de exercido o princípio do contraditório pode e deve
o Tribunal decidir, com todos os elementos, sobre a existência das
alegadas irregularidades que, numa primeira fase, e ouvidas apenas
uma das partes, foi entendido que poderiam existir.

Sendo assim, a decisão a fls. 1117 e 1118, não contém qualquer
nulidade.

Quanto aos demais fundamentos apresentados, limitamo-nos a
reproduzir o que foi escrito no despacho ora objecto de reclamação.

Com efeito, continuam apenas a ser alegadas questões internas
do Partido Socialista, que não influem, em nossa opinião, na regu-
laridade da lista apresentada para efeitos das eleições autárquicas.
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Para todos os efeitos, e tendo até em conta a declaração a fl. 1222,
constata-se que a lista apresentada foi ratificada pela comissão política
nacional.

Não tendo sido impugnada ou revogada esta decisão — pelo menos
tal não foi invocado pela partes —, nenhuma irregularidade existe
neste processo.

Não cabe a este Tribunal, no âmbito do processo eleitoral, controlar
a regularidade estatutária das decisões internas dos respectivos
partidos.

Por todo o exposto, e nos termos do artigo 29.o, n.o 4, da Lei
Orgânica n.o 1/2001, de 14 de Agosto, julgo improcedente as recla-
mações apresentadas por: ‘comissão política concelhia do Partido
Socialista de Felgueiras, Manuel Inácio Jesus Lemos, como presidente
daquele órgão, secretariado da concelhia do Partido Socialista de Fel-
gueiras e Sandra Cristina Faria Moreira’.

Notifique e cumpra o disposto no artigo 29.o, n.o 5, da Lei Orgânica
n.o 1/2001.

Em face do sorteio já realizado — fls. 680 e 681 —, não haverá
lugar ao sorteio previsto no artigo 30.o, n.o 1, da Lei Orgânica 1/2001.»

11 — Dos despachos referidos no número anterior, tomados como
decisões finais relativas à apresentação das listas de candidatura apre-
sentadas pelo Partido Socialista às eleições para a Câmara Municipal
e para a Assembleia Municipal de Felgueiras, recorrem para o Tribunal
Constitucional os identificados impugnantes, comissão política con-
celhia do Partido Socialista de Felgueiras, Manuel Inácio Jesus Lemos,
este invocando a qualidade de presidente da mesma comissão política
concelhia, o secretariado da concelhia do Partido Socialista de Fel-
gueiras e Sandra Cristina Faria Moreira, coroando as suas alegações
do mesmo jeito e que, de seguida, se transcreve:

«Conclusões:

I) A primeira irregularidade, por se tratar de uma candidatura
partidária, e por se ter verificado a violação dos estatutos
do Partido Socialista, decreta, nos termos da lei eleitoral,
a irregularidade processual por falta de verificação dos pres-
supostos necessários à apresentação de candidaturas par-
tidárias;

II) A segunda irregularidade verificada diz respeito à falta de
poderes do mandatário da lista para intervir nessa qualidade,
o que acarreta irregularidade processual, por violação do con-
signado na lei orgânica, e que exige a constituição e existência
de mandatário para representar as candidaturas;

III) A terceira irregularidade diz respeito à violação do disposto
no artigo 21.o da lei orgânica, o que, óbvia e necessariamente,
acarreta a irregularidade do processo em si mesmo;

IV) A aludida avocação das competências de acordo com o arti-
culado apresentado pelo mandatário da lista não se verificou;

V) E mesmo que se tivesse verificado, o que apenas se admite
como mera hipótese académica, está viciado de nulidade, inva-
lidade e não produziu quaisquer efeitos, tudo de acordo com
a exposição apresentada neste recurso;

VI) Pelo que continuam a ser os órgãos da estrutura concelhia
do PS de Felgueiras os órgãos estatutariamente competentes
para representar o Partido Socialista no presente processo
eleitoral;

VII) Consequentemente, e na medida em que as irregularidades
não foram supridas, deverá a candidatura apresentada ser
rejeitada;

VIII) A deliberação da comissão nacional do Partido Socialista não
tem qualquer valor, nomeadamente para efeitos de terem
suprido as irregularidades que o próprio mandatário da lista
admite como terem sido verificadas, o que se demonstra pela
junção de tal documento.

Neste termos e outros que VV. Ex.as doutamente suprirão, deverá
reconhecer-se a verificação das irregularidades alegadas e deverão
as mesmas ser consideradas como irregularidades do processo em
si mesmo, por violação do consignado na lei orgânica que regula
a eleição para os órgãos autárquicos e na Constituição da República
Portuguesa.

Deverá ainda reconhecer-se que a aludida avocação não se verificou,
ou, pelo menos, a mesma está ferida de nulidade ou invalidade, não
tendo produzido qualquer efeito.

Finalmente deverá reconhecer-se que o mandatário da lista não
supriu as irregularidades para o que havia sido notificado, pelo que,
necessariamente, a candidatura deverá ser rejeitada.»

12 — O mandatário das listas do Partido Socialista respondeu ao
recurso, alegando, em síntese — e recuperando a argumentação adu-
zida ao longo das respostas apresentadas no processo judicial de apre-
sentação de candidaturas —, que na resposta à primeira das recla-
mações efectuada pelos recorrentes levantou quatro questões prévias
que não foram conhecidas, sendo que o seu conhecimento se mantém

actual (falta de personalidade judiciária, falta de capacidade judiciária,
nulidade do acto de outorga do mandato judicial e falta de certificação
dos poderes dos subscritores das procurações); que se verifica a ile-
gitimidade dos recorrentes enquanto tais e enquanto impugnantes,
nos termos já antes apontados; que o tribunal judicial é materialmente
incompetente para conhecer dos actos político-partidários acontecidos
a montante do acto de apresentação das listas, relativos, quer à desig-
nação dos respectivos candidatos à eleição para os órgãos autárquicos,
quer à designação do mandatário das listas e dos representantes do
partido no acto de apresentação das listas, no tribunal judicial; que
existe, no processo, uma duplicação legalmente proibida de recla-
mações, e, por último, que não se verificam as irregularidades que
os recorrentes identificam.

B — Fundamentação. — 13 — O recurso para o Tribunal Consti-
tucional tem como objecto a decisão final (artigo 31.o, n.o 1, da
LEOAL), de admissão definitiva das listas, proferida pelo Tribunal
Judicial da Comarca de Felgueiras sobre a apresentação de candi-
daturas pelo Partido Socialista às eleições gerais autárquicas marcadas
para o dia 9 de Outubro de 2005, relativas à Câmara Municipal e
à Assembleia Municipal de Felgueiras.

E, como resulta da história do «caso» efectuada nos números ante-
riores, a questão essencial posta pelos recorrentes, desde sempre e
também no recurso, e na qual entroncam todas as demais que foram
colocadas, quer por estes, quer pelo recorrido, tem que ver com a
pretensão daqueles em ver apreciado o facto de os candidatos à
Câmara Municipal e à Assembleia Municipal de Felgueiras não terem
sido designados pela comissão política concelhia de Felgueiras do
Partido Socialista nem as respectivas listas sido objecto de apreciação,
por parte do mesmo órgão partidário concelhio, como obrigam,
segundo sustentam, entre outros, os artigos 16.o, n.o 1, alínea a), e
21.o da LEOAL e os artigos 41.o, alínea d), e 91.o, n.o 1, alínea b),
dos estatutos do Partido Socialista, mas antes, havendo tal composição
sido efectuada, com violação desses preceitos e de outras normas
estatutárias, pela comissão permanente do conselho nacional do Par-
tido Socialista, daí resultando, também, a falta de poderes do man-
datário das listas designado pelo mesmo órgão central do Partido
Socialista, bem como dos representantes do mesmo partido que apre-
sentaram, no tribunal judicial, as referidas listas de candidatos.

Verifica-se, assim, que os recorrentes pretendem ver reconhecida,
neste processo de contencioso eleitoral autárquico, a violação de ale-
gados direitos que os estatutos do Partido Socialista reconhecem às
suas estruturas locais e, mediatamente, de direitos dos militantes que
as integram, relativamente à designação dos candidatos às eleições
para os órgãos das autarquias locais, à designação do mandatário
das listas de candidatura e, finalmente, à designação dos represen-
tantes do Partido Socialista na apresentação das referidas candida-
turas, no Tribunal Judicial da Comarca de Felgueiras.

14 — Dispõe o artigo 223.o, n.o 2, da Constituição da República
que compete ao Tribunal Constitucional «julgar em última instância
a regularidade e a validade dos actos de processo eleitoral, nos termos
da lei».

Por seu lado, em densificação deste preceito constitucional, esta-
belecem os n.os 1 e 2 do artigo 101.o da Lei n.o 28/82, de 15 de
Novembro, que «das decisões dos tribunais de 1.a instância em matéria
de contencioso de apresentação de candidaturas, relativamente às
eleições para a Assembleia da República, assembleias regionais e
órgãos do poder local, cabe recurso para o Tribunal Constitucional
que decide em plenário» e que «o processo relativo ao contencioso
de apresentação de candidatos é regulado pelas leis eleitorais».

As questões cuja resolução se pede ao Tribunal Constitucional con-
substanciam-se em um contencioso sobre matéria de apresentação
de candidaturas aos órgãos de poder local.

Sendo assim, quer a delimitação dos contornos que esta específica
competência do Tribunal Constitucional assume nesta matéria de con-
tencioso de apresentação de candidaturas, quer a definição dos actos
ou das decisões que são contenciosamente recorríveis, quer, final-
mente, a conformação dos trâmites do respectivo processo contencioso
são os que resultam da LEOAL, pois é este o diploma que regula
o respectivo processo eleitoral.

Na matéria em causa, a competência do Tribunal Constitucional
cinge-se à sua apreciação por via de recurso, cabendo o seu conhe-
cimento, em primeira instância, aos tribunais de comarca (artigo 20.o
da LEOAL).

Ora, de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 25.o da LEOAL,
«nos cinco dias subsequentes o juiz (de comarca) verifica a regu-
laridade do processo, a autenticidade dos documentos que o integram
e a elegibilidade dos candidatos». E no n.o 3 do mesmo artigo pres-
creve-se que «de igual modo, no prazo referido no n.o 2, podem
as entidades proponentes, os candidatos e os mandatários impugnar
a regularidade do processo ou a elegibilidade de qualquer candidato».

Temos, assim, que compete ao juiz do tribunal judicial verificar
a regularidade do processo, a autenticidade dos documentos que o
integram e a elegibilidade dos candidatos.
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Em função dos preceitos legais pertinentes, o juiz deverá verificar
se os candidatos apresentados não padecem de qualquer das ine-
legibilidades previstas na lei (cf. artigos 5.o a 7.o da LEOAL), se
os documentos com que o processo eleitoral de candidaturas são autên-
ticos e, finalmente, se o processo de apresentação das candidaturas
é regular. Mas, ao falar de «regularidade do processo», aquele preceito
apenas pode estar a referir-se à observância dos requisitos, forma-
lidades ou trâmites eleitorais que estão estabelecidos na lei eleitoral
em causa e não a outras matérias nela não contempladas, matéria
aquela regulada no capítulo II, epigrafado «Apresentação de candi-
daturas» (artigos 16.o a 37.o), do título III da LEOAL, que tem por
epíteto «Organização do processo eleitoral».

Ora, examinada a secção I, com a epígrafe de «Propositura», do
referido capítulo II da LEOAL, constata-se que esta não contempla
nem regula o processo de formação ou de tomada de deliberações
e decisões dos partidos políticos, coligações de partidos políticos cons-
tituídas para fins eleitorais e grupos de cidadãos, a quem reconhece
o direito de apresentar listas para a eleição dos órgãos das autarquias
locais (cf. artigo 16.o, n.o 1), que subjazem ou suportam os actos da
entidade que apresentou a lista impugnada e aos quais os recorrentes
imputam as irregularidades, de apresentação das listas de candidatos
aos órgãos das autarquias locais (cf. artigos 16.o a 24.o), de designação
ou de nomeação dos respectivos representantes para a apresentação
das listas em tribunal (artigo 21.o) e de designação do mandatário
das mesmas listas (artigo 23.o).

Esta é uma realidade anterior e exterior a estes outros actos cuja
prática, no processo eleitoral, se encontra regulada na LEOAL, esca-
pando ao controlo do contencioso nela previsto.

Não cabe, assim, ao tribunal judicial, e pela via do recurso ao Tri-
bunal Constitucional, conhecer, no âmbito do contencioso eleitoral,
da eventual violação de quaisquer preceitos, sejam eles de fonte legal
ou estatutária, na tomada dessas deliberações ou decisões, nomea-
damente — e cingindo-nos ao caso em apreço — da violação de pre-
ceitos que reconheçam ou atribuam direitos às estruturas locais do
Partido Socialista ou aos militantes que as integram.

O processo de contencioso eleitoral não está configurado legal-
mente para se poder obter nele a tutela dos direitos partidários que
são alegados pelos recorrentes, não havendo de curar-se de saber
se ela poderá ser judicialmente reconhecida e, na afirmativa, através
de que meio e perante qual o tribunal.

Anote-se, no entanto, que a Lei Orgânica n.o 2/2003, de 22 de
Agosto, não deixa, no seu artigo 31.o, de prever que «as deliberações
de qualquer órgão partidário são impugnáveis com fundamento em
infracção de normas estatutárias ou de normas legais perante o órgão
de jurisdição competente» (n.o 1) e que «da decisão do órgão de
jurisdição pode o filiado lesado e qualquer outro órgão do partido
recorrer judicialmente, nos termos da lei de organização, funciona-
mento e processo do Tribunal Constitucional» (n.o 2), estando pre-
vistos nos artigos 103.o-C, 103.o-D e 103.o-E desta lei — a referida
Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro — diversos tipos de acções fun-
cionalizadas à obtenção de tutela jurisdicional de direitos partidários
por parte dos respectivos militantes (abordando o âmbito das acções
referidas nos dois primeiros preceitos, cf. o Acórdão deste Tribunal
n.o 85/2004, disponível em www.tribunalconstitucional.pt/jurispruden-
cia, e os arestos nele referidos).

Aqui chegados, torna-se dispensável conhecer das outras questões.
Os recursos não merecem, assim, provimento.
C — Decisão. — 15 — Destarte, atento tudo o exposto, o Tribunal

Constitucional decide negar provimento aos recursos.

Lisboa, 21 de Setembro de 2005. — Benjamim Rodrigues (relator) —
Gil Galvão — Bravo Serra — Maria Helena Brito — Maria João Antu-
nes — Maria Fernanda Palma — Mário José de Araújo Torres — Vítor
Gomes — Rui Manuel Moura Ramos (acompanho a tese central desen-
volvida pelo acórdão quanto ao fundo, mas não teria tomado conhe-
cimento do recurso por não considerar os requerentes como partes
legítimas) — Paulo Mota Pinto (acompanhei a decisão quanto à ques-
tão de fundo; votei vencido quanto à questão prévia da legitimidade
dos recorrentes, nos termos da declaração de voto que junto) — Carlos
Pamplona de Oliveira (com declaração que junto) — Artur Maurício.

Declaração de voto

Votei vencido quanto à questão prévia da legitimidade dos recor-
rentes. A meu ver, os recorrentes não dispunham, em face do
artigo 32.o da LEOAL, de legitimidade para interpor recurso para
o Tribunal Constitucional, desde logo, por não serem concorrentes
à eleição no círculo eleitoral em causa — o que é evidente para ambos
os recorrentes, incluindo para a comissão política concelhia, a qual,
independentemente de qualquer controvérsia sobre o poder de repre-
sentação, no concelho, do Partido Socialista, não apresentou qualquer
lista às eleições autárquicas nesse concelho (sendo antes esta apre-
sentada por um órgão nacional desse partido). Penso ainda que, em
boa lógica, a apreciação da questão de legitimidade não podia ser

considerada dispensável pela apreciação do fundo (isto é, por uma
fundamentação que conduziu ao não provimento do recurso). Não
teria, pois, tomado conhecimento do recurso. — Paulo Mota Pinto.

Declaração de voto

Conhecendo do objecto dos recursos, subscrevo a decisão consa-
grada no presente acórdão, acompanhando os fundamentos nele
expressos.

Acontece, porém, que, nos termos do disposto no artigo 32.o da
LEOAL, os órgãos partidários recorrentes carecem de legitimidade
para interpor o recurso em apreço. Do mesmo modo, a recorrente
Sandra Moreira, não sendo candidata às eleições cuja regularidade
pretende impugnar, também não goza, por força da mesma norma,
de legitimidade para interpor este recurso.

Com este fundamento, não conheceria dos recursos interpos-
tos. — Pamplona de Oliveira.

Acórdão n.o 496/2005/T. Const. — Processo n.o 750/2005. —
Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Em 8 de Setembro de 2005, o mandatário
do Partido Social-Democrata, secção de Seia, às eleições autárquicas
de 2005, veio à Comissão Nacional de Eleições «participar do pre-
sidente da Câmara Municipal e candidato, Eduardo Mendes de Brito,
pelo Partido Socialista (PS) às eleições do mesmo concelho».

2 — Em 22 de Setembro de 2005, a Comissão Nacional de Eleições
aprovou a seguinte deliberação:

«Determinar ao cabeça de lista do Partido Socialista à Câmara
Municipal de Seia que retire do portal da sua candidatura o material
coincidente com o da publicação municipal e, bem assim, com o do
portal oficial da Câmara Municipal de Seia.

Desta deliberação pode o cabeça de lista do Partido Socialista à
Câmara Municipal de Seia, Eduardo Mendes de Brito, recorrer nos
termos dos artigos 8.o, alínea f), e 102.o-B, n.o 1, da Lei n.o 28/82,
de 15 de Novembro, para o Tribunal Constitucional no prazo de
um dia a contar da tomada de conhecimento da presente.

A interposição de recurso é efectuada por meio de requerimento,
que deverá ser apresentado na Comissão Nacional de Eleições, nos
termos do artigo 102.o-B, n.os 1 e 3, da Lei n.o 28/82, de 15 de
Novembro.»

3 — Esta deliberação foi notificada ao presidente da Câmara de
Seia, por fax, às 14 horas e 38 minutos do dia 26 de Setembro de
2005. Nessa mesma data, por via postal, foram notificados o «man-
datário do PSD às eleições autárquicas», secção de Seia, e «Eduardo
Mendes de Brito, cabeça de lista do PS à Câmara Municipal de Seia»,
tendo sido igualmente remetida cópia da referida deliberação ao pre-
sidente da Câmara.

4 — Às 14 horas e 42 minutos do dia 29 de Setembro de 2005,
o presidente da Câmara Municipal de Seia, em fax dirigido ao pre-
sidente da Comissão Nacional de Eleições, veio, «nos termos do
artigo 102.o-B da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro, interpor recurso
da aliás douta decisão dessa Comissão para o Tribunal Constitucional».
Juntou, então, em papel com o timbre da Câmara Municipal de Seia,
as «alegações de recurso» do «presidente da Câmara Municipal de
Seia», subscrevendo o requerimento em nome de «O município de
Seia».

Cumpre decidir.
II — Fundamentação. — 5 — O recurso, como vai sumariamente

ver-se, é, independentemente de questões de legitimidade que se pos-
sam colocar, manifestamente extemporâneo.

Na verdade, de acordo com o disposto no n.o 2 do artigo 102.o-B
da Lei n.o 28/82, de 15 de Novembro (Lei do Tribunal Constitu-
cional — LTC), o recurso contencioso de deliberações da Comissão
Nacional de Eleições deve ser interposto no «prazo de um dia a
contar da data do conhecimento pelo recorrente da deliberação
impugnada».

Ora, no caso dos autos, o recorrente tomou conhecimento da deli-
beração impugnada às 14 horas e 38 minutos do dia 26 de Setembro
de 2005, momento em que funcionou a transmissão da telecópia do
ofício com a deliberação da Comissão Nacional de Eleições. Com
efeito, à notificação daquela deliberação da Comissão Nacional de
Eleições, que é acto de administração eleitoral, é aplicável o disposto
no artigo 70.o do Código do Procedimento Administrativo, segundo
o qual as notificações podem ser feitas por telefax, se a urgência
do caso recomendar o uso de tais meios [n.o 1, alínea c)], consi-
derando-se, sempre, efectuada na data da transmissão do referido
fax (conforme decorre, por maioria de razão, do n.o 2 daquele
artigo 70.o), uma vez que nem carece de confirmação, embora esta
não esteja vedada.

Tendo a notificação da deliberação recorrida ocorrido no dia 26
de Setembro, o prazo de um dia para a interposição do recurso ter-
minou no dia seguinte [já que o dia da notificação se não inclui


